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DECRETONº29DE29DEMARÇODE2021

Decretaestadodecontingênciaem saúdepúblicaem

estágiodealertaepidemiológicoem todoterritóriodo

MunicípiodePalmitalnoperíodocompreendidoentre

osdias02,03e04deabrilde2021edetermina

novas medidas restritivas de caráterobrigatório,

visandooenfrentamentodaemergênciadesaúde

públicadecorrentedapandemiadaCOVID-19.

O PREFEITO MUNICIPALDE PALMITAL/PR no uso

dasatribuiçõesquelheconfereaLeiOrgânicadoMunicípiodePalmitale

CONSIDERANDO a necessidade de adaptação das

normasmunicipaisàrealidadeepidemiológicadoMunicípiodePalmital;

CONSIDERANDO queatéadatade27demarçode

2021oMunicípiojácontavacom 17óbitosporcomplicaçõesadvindasdaCovid-19,787

casosconfirmados,49casosativos,27casossuspeitose109casosem monitoramento,o

quedemonstraqueovírusestásepropagandodeformavertiginosanoMunicípio;

CONSIDERANDO adecisãoconjuntadoschefesdo

PoderExecutivodos17Municípiosdecompõem aAssociaçãodosMunicípiodoCentrodo

Paraná-AMOCENTRO,com oescopodeconterapropagaçãodovírus;

CONSIDERANDOqueareferênciadeatendimentode

pacientescom COVID-19doMunicípiodePalmitaléoInstitutoSãoJosélocalizadono

MunicípiodeLaranjeirasdoSul,oqualcontasomentecom 30leitosdeenfermariae10leitos

deUTIparaatendimento de18Municípios,o queinviabilizao atendimento atodosos

pacientesquenecessitem detratamentoespecializadoouintensivo,demonstrandoqueo

sistemadesaúdenãoestáaptosuprirtodaanecessidadedapopulação;

CONSIDERANDO aindaqueoMunicípiodePalmital

conta com aproximadamente 14.200 habitantes,dos quais somente 1037 receberam a

primeiradosedavacinae97asegundadose;
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DECRETA:

Art.1ºFica decretado estado de contingência de

saúdepúblicaem estágiodealertaepidemiológiconoMunicípiodePalmitalnoperíodo

compreendidoentrea00hr01mindodia02deabrilde2021atéàs23hr59mindodia04de

abrilde2021.

Art.2º.Fica mantida a obrigatoriedadedo uso de

máscara,nostermosdaLeiFederalnº13.979de06defevereirode2020edaLeiEstadualnº

20.189de28deabrilde2020,em espaçosabertosefechados,assim compreendidasasruas,

praças,parques,bancos,estabelecimentoscomerciaisessenciaise não essenciais,nos

ônibus,táxiseterminaisrodoviários.

§1º.A infração ao contido no caputdeste artigo

poderáacarretarnaaplicaçãodemultanovalordeR$111,19(centoeonzereaisedezenove

centavos)aR$555,95(quinhentosecinquentaecincoreais)parapessoasfísicasede

R$2.223,80(doismil,duzentosevinteetrêsreaiseoitentacentavos)aR$11.119,00(onze

milo,centoedezenovereais)parapessoasjurídicas(em casodeconstataçãodeclientesou

colaboradoresnointeriorounafilaparaadentraraoestabelecimento).

Art.3º.FicadeterminadaaSUSPENSÃOdetodasas

atividadesdefinidascomo“essenciais”e“nãoessenciais”,decunhoeconômicoounão,nos

dias02,03e04deabrilde2021,ressalvadososseguintescasos:

I. Sexta-feira,02deabrilde2021:Ficaautorizado

SOMENTEofuncionamenodepostoscombustíveisefarmácias,devendoasconveniências

dospostosdecombustíveispermanecerfechadas.

II.Sábado,03 de abrilde 2021:Fica autorizado

SOMENTEofuncionamenodepostoscombustíveisefarmácias,devendoasconveniências

dospostosdecombustíveispermanecerfechadas.

III.Domingo,04 de abrilde 2021:Fica autorizado

SOMENTEofuncionamenodefarmácias.

§1º.OsPostosdevendadecombustíveispoderão,

nosdiasprevistosnosincisosIaIII,atenderambulânciasedemaisveículosdaSecretaria

MunicipaldeSaúde,veículosfunerárioseviaturaspoliciais.

§2º.Nos dias previstos nos incisos Ia IIIficam

SUSPENSAS,namodalidadepresencial,asmissas,cultosedemaiscelebraçõesreligiosas.
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Art.4º.Ficam proibidososseguinteseventos:

I. Comemoraçõesdomiciliaresquereúnam maisde

um núcleofamiliar,sejam elesresidenciais,em associações,clubes,chácarastaiscomo

reuniões,churrascos,festas de aniversário,casametno,células religiosas com qualquer

quantidadedepessoas.

II.Eventosesportivos;

III.Apresentaçõesartísticase/oureligiosasem locais

abertosoufechados.

Art.5º.As famílias residentes no Município de

Palmitalficam proibidasdereceberem suasresidênciaspessoasdeoutrascidades,limitando

suaocupaçãoapenascom moradores.

§1ºEm casodedescumprimentodaproibiçãocontida

nocaput,seráimpostaaoinfratoramultaprevistano§2ºdoartigo8ºdesteDecreto.

§2º.Em casodereincidênciaasmultaspoderãoser

aplicadasem dobro.

Art.6º.Recomenda-seanãorealizaçãodeviagensa

passeio/turismo ou recreação para não propagara circulação do vírus COVID-19 e o

isolamentodomiciliardecriançasdeaté12anoseidososporpertencerem aogrupoderisco.

Art. 7º. Fica proibida qualquer aglomeração de

pessoasem viaspúblicas.

Art.8º.Odescumprimentodequaisquerdasmedidas

estabelecidasnesteDecreto,acarretaráaresponsabilizaçãocivil,adminsitrativaepenaldos

infratoreseossujeitaráàaplicaçãodassenguintessanções:

I. Advertência;

II.Interdiçãodoespaço;

III.Multa;

IV.Demais penalidades previstas na legislação

aplicável.

§ 1º.A penalidade de interdição e/ou multa será

imediatamenteaplicada,logoquecontatadaainfração,independentedequalquerato,fatoou

condição,respeitadoodispostonaLeiMunicipalnº858/2011.
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§2º.Ovalordasmultaspodem variarentreR$519,65

(quinhentosedezenovereaisesessentaecincocentavos)eR$10.393,00(dezmil,trezentose

noventaetrêsreais),calculadascom basenovalordaUnidadeFiscaildoMunicípio,cujovalor

unitárioatualédeR$103,93(centoetrêsreaisenoventaetrêscentavos),apuradodeacordo

com agravidadedainfração,ascircusntânciaseosantecedentesdoinfratorcom relaçãoàs

normasdecombatedoCOVID-19,notermosdaLeiMunicipalnº858/2011– Códigode

PosturasdoMunicípio.

§3º.Agravidadedainfraçãoseráaferidaedescrita

peloservidormunicipaldesignadoparaafiscalização.

§ 4º.As infrações serão apuradas em processo

adminsitrativo próprio,iniciando com alavraturadeauto deinfração ou,noscasosde

cassaçãodealvará,com anotificação,observandooritoestabelecidonesteDecretoeno

CódigodePosturasdoMunicípio.

§5º.Oautodeinfraçãodeveráconter:

I. Nomedoinfratorouresponsávelequaificaçãodo

infrator;

II.Local,dataehoradainfração;

III.Dispositivolegaltransgredidoedescriçãosucinta;

IV.Assinaturadoautuanteedoautuadoe,em casode

recusa,deduastestemunhasdevendocontartalinformaçãonorespectivoauto;

V.A concessão de 10 dias para recolhimento de

eventualmultaaplicada,sobpenadelançamentoem dívidaativa;

§ 6º.As omissões e incorreções não acarretarão

nulidade do auto de infração,quando do processo constarem elementos suficientes a

comprovaraocorrênciadainfraçãoe/ouresponsabilidadedoinfrator.

Art.9º.OsservidorespúblicosdoMunicípiopoderão

serconvocadosparacolaborarcom afiscalizaçãodasmedidasdeenfrentamentoàCOVID-19.

§Único.Ficam autorizadasasSecretariasMunicipais

e promoverremanejamento de servidores,para estruturação de ações de combate e

prevençãoàdisseminaçãodaCOVID-19.

Art.10.EsteDecretoentraem vigornadatadesua

publicação,revogando-seasdisposiçõesem contrário.
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Palmital,29deMarçode2021.


